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CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 21.º
Casos Omissos

Os casos omissos e as dúvidas serão resolvidas mediante apreciação 
e deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.
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 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 15186/2018

Operação de Reabilitação Urbana (ORU)
de S. Cosme e Valbom

Marco Martins, Presidente da Câmara Municipal de Gondomar, torna 
público que, nos termos previstos do disposto no artigo 17.º do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 307/2009 de 23 de outubro, na sua atual redação que, sob proposta 
da Câmara Municipal aprovada na reunião pública realizada no dia 
24 de setembro de 2018, foi aprovada pela Assembleia Municipal na 
sessão ordinária realizada no dia 27 de setembro de 2018, a Operação de 
Reabilitação Urbana (ORU) territorialmente coincidente com a Área de 
Reabilitação Urbana (ARU) de S. Cosme e Valbom e respetivo Programa 
Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU).

Mais torna público que o referido ato de aprovação da Operação de 
Reabilitação Urbana (ORU) territorialmente coincidente com a Área de 
Reabilitação Urbana (ARU) de S. Cosme e Valbom e respetivo Programa 
Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU) e os demais elementos 
relativos a este assunto se encontram publicados na página eletrónica 
da Câmara Municipal de Gondomar (http://cm -gondomar.pt).

10 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Marco 
Martins.
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 Aviso n.º 15187/2018

Operação de Reabilitação Urbana (ORU) 
de S. Pedro da Cova e Fânzeres

Marco Martins, Presidente da Câmara Municipal de Gondomar, torna 
público que, nos termos previstos do disposto no artigo 17.º do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 307/2009 de 23 de outubro, na sua atual redação que, sob proposta 
da Câmara Municipal aprovada na reunião pública realizada no dia 24 
de setembro de 2018, foi aprovada pela Assembleia Municipal na ses-
são ordinária realizada no dia 27 de setembro de 2018, a Operação de 


